
 

 

__________________________________________________________ 
 

LEI Nº 8.618, DE 8 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

Revoga os arts. 1º e 2º da Lei nº 7.169, de 8 de 

outubro de 2015, e o art. 23 da Lei nº 7.371, de 16 de 

agosto de 2016. 

 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º  Ficam revogados os arts. 1º e 2º da Lei nº 7.169, de 8 de outubro de 

2015, que “Cria o Centro Integrado de Comando e Controle para regulação dos 

atendimentos às diversas ocorrências do município de Patos de Minas”. 

 

Art. 2º  Fica revogado o art. 23 da Lei nº 7.371, de 16 de agosto de 2016, que 

“Dispõe sobre a criação da Coordenadoria Municipal e Regional de Proteção e Defesa Civil 

e o Centro Integrado de Comando e Controle Regional e dá outras providências”. 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de março de 2024, 136º ano da 

República e 156º ano do Município. 

 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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2 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 08 de March de 2024, 16:29:08

Lei8618 pdf
Código do documento 2367e380-90f8-424f-b62d-2667bb69ce8e

Assinaturas
LUÍS EDUARDO FALCÃO FERREIRA
documentos.gabinete@patosdeminas.mg.gov.br
Assinou

Eventos do documento

08 Mar 2024, 14:57:45
Documento 2367e380-90f8-424f-b62d-2667bb69ce8e criado por ADVOCACIA-GERAL DO MUNICÍPIO -
PROCURADORIA (b992d250-b612-4bcb-b518-c62e9d26ecfc). Email:procuradoria@patosdeminas.mg.gov.br. -
DATE_ATOM: 2024-03-08T14:57:45-03:00

08 Mar 2024, 14:58:55
Assinaturas iniciadas por ADVOCACIA-GERAL DO MUNICÍPIO - PROCURADORIA (b992d250-b612-4bcb-b518-
c62e9d26ecfc). Email: procuradoria@patosdeminas.mg.gov.br. - DATE_ATOM: 2024-03-08T14:58:55-03:00

08 Mar 2024, 16:08:23
LUÍS EDUARDO FALCÃO FERREIRA Assinou (6ed65cfe-cd52-4bc0-a294-4b4038d8a7e9) - Email:
documentos.gabinete@patosdeminas.mg.gov.br - IP: 138.0.66.22 (138-0-66-22-static.onnettelecom.com.br porta:
6048) - Documento de identificação informado: 056.351.466-35 - DATE_ATOM: 2024-03-08T16:08:23-03:00

Hash do documento original
(SHA256):ec5bdf3e993e076be5c510e69bce09158098cafaa51a61bfa53e8749ee567060
(SHA512):c5fcf2e6fe79271b4c065411803c01d354d2c433db48fee5655088d8da66eaaba3195ed6a0ec28c96dd394a349369e98e72c0238030cff4abc96e65e30155d3c

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign


		2024-03-08T16:29:19-0300




